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Decretos 

 
DECRETO N.º 6336/2015 

 
 

SUMULA: Dispõe sobre Recesso no dia 05 de junho de 2015, nas repartições Públicas 
Municipais. 
 
 
O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA LINO , Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
 
DECRETA:  
 
Art. 1.º - Recesso nas repartições Públicas Municipais, no dia 05 de junho de 

2015, que sucede ao feriado Nacional do dia 04 de junho de 
2015(Corpus Christi) , devendo permanecer em atividades normais os 
serviços essenciais do Município. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as   

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2015. 

 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Decreto n. 6337/2015 
 

 
SÚMULA : Dispõe sobre o prazo dos REFIS – Programa de Recuperação de Créditos 

Fiscais. 
 
 
O Sr. Adilson Jose Silva Lino, Prefeito do Município de Faxinal - Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial as contidas no Artigo 8º da Lei n. 1.840/2014. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º) - Fica prorrogado para 30 de Dezembro de 2015 , o prazo para o contribuinte 
aderir ao REFIS. 

 
Art. 2º) - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir de 

primeiro de junho de dois mil e quinze, revogadas as disposições em 

contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal,  
em, 01 de Junho 2015. 

 
 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO 
Prefeito Municipal 
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